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PREFEITA 
ILDA SALGADO MACHADO 
Vice-Prefeito  
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
Chefe de Gabinete 
MARIA JANE DA SILVA BORGES 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo 
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS 

Secretária Municipal de Assistência  
Social 
RENATA FAQUES MENDONZA 

Secretário de Finanças e  
Planejamento 
RODRIGO SILVA GARIB 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 
JULIAO BISPO VIEIRA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

ROGÉRIO KENDI MORIZAKI 

Secretária Municipal de Saúde e Higiene 

Pública 

LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS 

Secretário Distrital 

LORIVALDO DIAS DE SANTANA 

Procurador Geral do Município 

JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA 

Controladora Geral do Município 

IZABEL INES PIVETA 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 057/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

IMPERIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, 

na forma e condições abaixo referidas, o Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de dieta 

enteral para pacientes do Município de Fátima do 

Sul/MS, sendo as quantidades em conformidade com 

as especificações descritas no Termo de Referência e 

Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº. 006/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor total é de R$ 2.200,00 (dois mil e 

duzentos reais). 

DOTAÇÃO: 10.301.0016.2.052 MANUTENÇÃO DA 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.500 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

10.301.0016.2.059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO FIS/SAUDE (Lei 4.170/12)  

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.500 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.659 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

DATA: 22/04/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; ADAIR LUIS DA ROSA, representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 058/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

SG NUTRICAO LTDA 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, 

na forma e condições abaixo referidas, o Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de dieta 

enteral para pacientes do Município de Fátima do 

Sul/MS, sendo as quantidades em conformidade com 

as especificações descritas no Termo de Referência e 

Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº. 006/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor total é de R$ 225.980,00 (duzentos e 

vinte e cinco mil, novecentos e oitenta reais). 

 

DOTAÇÃO: 10.301.0016.2.052 MANUTENÇÃO DA 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.500 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

10.301.0016.2.059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO FIS/SAUDE (Lei 4.170/12)  

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.500 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.659 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

DATA: 22/04/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; RODRIGO FRANCISCO DOS SANTOS, 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 059/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, 

na forma e condições abaixo referidas, o Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de dieta 

enteral para pacientes do Município de Fátima do 

Sul/MS, sendo as quantidades em conformidade com 

as especificações descritas no Termo de Referência e 

Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº. 006/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor total é de R$ 196.605,00 (cento e 

noventa e seis mil, seiscentos e cinco reais). 

 

DOTAÇÃO: 10.301.0016.2.052 MANUTENÇÃO DA 

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.500 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

10.301.0016.2.059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO FIS/SAUDE (Lei 4.170/12)  

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.500 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.659 MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

DATA: 22/04/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; JOÃO VICTOR PASCHOA SOLER, 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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